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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 149/2022/CCP 
  

Senhor Secretário, 
Considerando a reunião da Comissão de Constituição,  Justiça e Redação realizada em
25.05.2022, informamos que o processo abaixo relacionado foi tramitado eletronicamente 
com o devido parecer pela Rejeição. 

  
Processo nº 3034/2022  (Rejeição) 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO GUIMARÃES QUE:
DISPÕE SOBRE O NÃO REAJUSTE DA PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DO IMPOSTO
PREDIAL  E  TERRITORIAL  URBANO  –  IPTU,  DISPOSTO  NO  ART.  202-B  DA  LEI
COPLEMENTAR Nº 43, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 
Atenciosamente, 
  

  
Fabiana Orlandi 

Coordenadora de Comissões Permanentes 
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Cuiabá-MT, 26 de maio de 2022.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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